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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA DE PIO XII • MA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES • CPL
CNPJ 06.447.833/0001-81

JULGAMENTO DE RECURSO ADMINISTRATIVO

EDITAL DE LICITAÇÃO - TP N" 004/202-CPL

Cuida-se de julgamenlo de recurso administrativo, interposto pcia empresa CANHOTA

ADVOGADOS, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 21.543.637/0001-

02, com endereço na Av. Grande Oriente, Qd 66, n° 29, Renascença, São Luís/MA, CEP:

65075-180, referente à Tomada de Preços n° 004/2021-CPL, cujo objeto é a contratação de

empresa especializada para prestação de serviços de escritório de advocacia para consultoria e

acompanhamento das demandas administrativas e jurídicas do município em todas as

instâncias, atentdendo assim, as necessidades das diversas secretarias do município de Pio

XII/MA.

DA PRELIMINAR

O presente recurso administrativo interposto pela empresa CANHOTA ADVOGADOS, via e-

mail, no dia 19 de maio de 2021, às 23h:33m. deu-se pela irresignação em tàce da sessão

ocorrida no dia 06 de maio de 2021, às 09h:00m, na qual a mesma não compareceu e que

habilitou, por conseguinte a cmprsa CARLOS SÉGIO DE CARVALHO BARROS

ADVOGADOS ASSOCIADOS, é intempestivo, nos termos do item 19.1 do Edital e art. 109,

da Lei Federal n° 8.666/93

DAS FORMALIDADES LEGAIS

Registra-se que não foi cientillcada a licitante CARLOS SÉRGIO DE CARVALHO BARROS

ADVOGADOS da existência e trâmite de recurso administrativo interposto pela licitante

CANHOTA ADVOGADOS, tendo em vista que o presente não foi conhecido pela Comissão

de Licitação de Pio Xll/MA por ser intempestivo.

DAS ALEGAÇÕES DA RECORRENTE

Alega a Recorrente, em síntese, o cabimento do envio da peça recursal por meio elet ôíjíco,

alega que mandou e-mai!s para a Comissão Permanente de Licitação solicitando có^^ dos

Rua Senador Vitorino Freire, SN, Centro. Pio XIÍ/MA-CEP 65.707-000












